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JUSTIFICATryA DE INDflGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 06/2021

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DÂ
CÂMARAMI]MCIPÂL DE CRISTINÁPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, vem
justificar a aqúsição de 03 (três) inscrições no 51'Encontro de Gestão Pública
Municipal para Agentes Públicos, que ocorrerá no período de 2O a 23 de junho

de 202I, na cidade de Maceió/AL em conformidade com a l,ei n" 8.666/1993.

CONSIDERANDO, que a inviabüdade de licitação,
ocorre diante da impossibüdade jurídica ou técnica de competição, e na
reaüdade é uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere a Lei
n" 8.666/1993 da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar.

CONSIDEBANDO, preliminarmente, a importância da
contratação dos aludidos serviços, face à necessidade precípua do Poder
Público em sempre se atualizar prestando um melhor labor para toda
sociedade.

CONSIDERANDO, que se apresenta, a contratação, com
objeto singular, o que por si só ensejaria o seu enquadramento na hipótese de
inexigibüdade.
Ácerca deste üspositivo legal Ulisses Jacoby, em sua obra Contratação Direta
Sem Licitação, 5u edição, Brasília Jurídica, 2000, pág. 588, ensina:

"A singtlaridade, como textualmente
estabelece a lei, é do objeto do contratoi é o
seruiço pretendido pela Administração que é

e nâo o executor do seruiço. Aliás,
todo profrssional é singular, posto que esse
atributo é próprio da natureza humana.
SinplaÍ é a característica do objeto que o
indiuidualiza, distingte dos demais. Ii a
presença de um atributo incomum na espécie,
diÍerenciador. A singtlaridade não está
associada à noção de preço, de dimensões, de
locaiidade, de cor ou de forma. Vale, nesse
ponto, lembrar as palawas do professor Celso
Antonio Bandeira de Mello: São eingdares os
bens que possuam uma indiuidualidade tão
específrca que os torna inassimiláveis a
quaisquer outros da mesma espécie".
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E cita, ainda, Vera Lúcia Machado D'Avila $á5. 52$ ao observar que a
singularidade que justifica a inexigibüdade pode advir tanto do objeto
pretendido pela Administração, quanto do contratado.

Desta forma, necessário verificar a ocorrência ou não de singu-laridade do
objeto a que se pretende contratar. Existem na Doutrina centenas de possíveis
situações em que se pode considerar como natureza singular. Senão, vejamos:

"... Assim, a título de exemplifrcação, serão
sing ares questões que estejam lígadas à
realidade de mudanças pelas quais passa
nossa federação, tais como a defesa de
questões constitucionais complexas, questões
limítrofes entte os municípios, em face de
desmembramentos de antigos distritoa
reestudos tributário-frscais, " (Faria, Roberto
Gil Leal, 'A contratação de advogados através
de inexig:ibüdade de licitação, II C n' 72,

p.112)
"Neste enquadramento (seruiços singtlxes)
cabem os mais variados seÍviços: uma
monografra escrita por jurista (...) todos estes
seruiços se sing arizam poÍ um estilo, por
uma criatiuidade, engenhosidade, habilidade
destacada ou pot uma orientação pessoal
signifrcativa - e cuja signifrcativa seja
relevante para a tranquikdade administrativa
quanto ao bom atendimento do interesse
público a aeÍ cwado. Note'se que a
singularidade referida não sigttifrca que
outras pessoas ou entidades não possam
rea,lízar o mesmo seruiço. Isto é, são

embora não sejam
necessariamente únicas em sentido absoluto
(,.). gm suma: um seruiço deve ser hauido
cotno singtlar quando nele tem de interferir,
como requisito de satisfatório atendimento da
necessidade administrativa, um componente
criatiuidade seu autoÍ, envolvendo o estilo, o
tÍaço, a engenhosidade, a especial habilidade,
a contribuição intelectual, artística ou a
argicia de quem o executa. É o que ocorr.
quando os conhecimentos Científrcos, técnicos,
aúísticos ou econômicos a seÍem manejados
bonforme o caso) dependem, pelo menos, de
uma aúiculaçào ou organização impregnada
pela específrca indiuidualidade e habilitação
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pessoal do sujeito (pessoa frsica ou jurídica,
indiuÍduo ou grupo de inüuíduod que o
realiza. O seruiço então absorve e traduz a
expressão subjetiva e, pois, a singularidade de
quem o fez, no sentido de que, embora outros,
talvez até muitos, pudessem também fazê-lo
cada qual o faria à sua moda, de acordo com os

critérios, sensibilidade, juízos,
ínterpretações e conclusões, parciais ou
frnais." (de Mello, Celso Antonio Bandeira,
Licitação - Inexi§bilidade - seruiço sing ar,
Parecer publicado na RDA 2002:368)

CONSIDERANDO, que a Empresa em questão preenche
os requisitos exigidos no parágrafo acima transcrito, conforme se depreende
da documentação que acompanha e instrú a presente justificativa, onde
demonstra sem dúüdas sua capacidade técnica de alto nivel, , atualizado em
estudos técnicos modernos, conhecedor do historico da entidade para o qual
presta os serviços, e também das diversas fontes de captação de recursos
loeais, nacionais e internacionais, portanto uma Empresa com experiência no
ramo, mantendo'se sempre atuelizada em sua área e estando no mais elevado
padrão de organizaçãoi

Sobre o tema, trazemos importantes decisões da Colenda
Corte de Contas da União:

'A inexig:ibiüdade de licitação, no casq
decorreu de que o profrssional contratado, nas
ciratnstâncias existentes, detinha conüções
que o ctedenciavam como sendo o mais
adequado à plena satisfação do objeto do
contrato, à luz do seu conceito no campo de sua
especialidade, decotente de desempenho
anteior, em especial, em relação à causa. 113.
Ou seja, se sua notoriedade afiada à
singularidade do objeto o credenciava à
contratação direta, já em 1995, quando do
primeiro contrato (lembrando-se que, àquela
época, a urgência da situação difrcultava a pré'
qualificação de outros gzandes profrssionais
aptos a desenvolver os mesmos seruiçod, o
conhecimento adquirido da causa, em ubtude
daquele contrato, o credenciou, no novo
conttato, como a pÍoposta mais adequada à
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satisfação do interesse púbüco. 111. 'se

que não é o fato de haver participado da causa
que o torna elegÍvel para a contÍatação diÍeta,
mas sim o ponto que o distingte, na hipótese
de contratação por inexigibiüdade, dentre os
profrssionais notoriamente especializados,
considerando simultaneamente a
singtlaridade do objeto em causa." (TCL| -
Acórdão 88/2003 - Seganda Câmard.
'A jurisprudência tem sido pacífrca no sentido
de que as contratações de seruiços advocatícios
devem ser precedidas do componente exame
licitatórío, admitindo-se s ua dispensa somente
em ocasiões e condições excepcionalíssimas,
quando o seruiço a ser contÍatado detenha
inequívocas características de inédito,
incomum, jamais rotineiro e dwadouro".
(Processo TCLI 012.154'8/93, cujo relator foi o
Ministro lram Saraiva, consoante pubücação
do DOU de 02.12.94 p. 18.4444.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima
elencados, opina o Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal
de Cristinápolis/SE, pelo acatamento da notória especialização e, no mesmo

diapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a

inexigência do préüo processo licitatorio.
Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação

da Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Cristinápoüs/SE, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a
sua publicação.

Cristinápolis/SE, l' de junho de 2021

Lu/l4l,- .r.§ !1

Silva de Mesqüta
Presidente da te Licitação

Silveira
Secretário da Comissão Permanente de Licitação.

aqueline Santoe wo
Membro da Comissão Permanente de Licitação


